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ANEXO 6

RESOLUÇÃO Nº 09/ICT, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

INSTRUÇÕES PARA IMPRESSÃO DA FOLHA DE APROVAÇÃO

O modelo para a folha de aprovação está disponível no Anexo 5.

Para gerar o documento adequadamente, configure a impressão do navegador como ilustrado na figura:

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar de Resende Andrade, Diretor(a), em 01/12/2020, às 16:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0231667 e o código CRC 6A50C4A9.

Referência: Processo nº 23086.008012/2020-37 SEI nº 0231667


